
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO (VALOR INFERIOR AO PREVISTO NO ARTIGO 75, II)
LEI Nº 14.133/2021

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
 

1.1 Aquisição de material de consumo odontológico nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
 

ITEM OBJETO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

1
COMPRESSA DE GAZE NÃO
ESTÉRIL 7,5 x 7,5CM / 13 FIOS /
8 CAMADAS / 5 DOBRAS

BR0269971 PACOTE COM 500
UNIDADES 20

2
BABADOR DESCARTÁVEL
PAPEL/PLÁSTICO ADULTO (33 X
47CM). 

BR0271591 PACOTE COM 100
UNIDADES 20

3
BABADOR DESCARTÁVEL
PAPEL/PLÁSTICO ADULTO (30 X
40CM). 

BR0271591
PACOTE COM 100

UNIDADES 10

4
LUVAS DE LÁTEX PARA
PROCEDIMENTO, AMBIDESTRA.
TAM:PEQUENO. 

BR0269894 CAIXA COM 100
UNIDADES 20

5
LUVAS DE LÁTEX PARA
PROCEDIMENTO, AMBIDESTRA.
TAM: EXTRA PEQUENO

 
BR0269894

CAIXA COM 100
UNIDADES 05

6
PELÍCULAS PARA
RADIOGRAFIAS PERIAPICAIS
ADULTO 30,5MM X 40,5MM

BR0415577 CAIXA COM 150
UNIDADES 01

7 ANESTÉSICO TÓPICO
BENZOCAÍNA 20%

BR0272913 POTE COM 8G 08
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8 FILME PLÁSTICO PVC BR0382464 ROLO COM 28CM X
100M 05

9 REVELADOR ODONTOLÓGICO
PRONTO PARA USO

BR0405620 FRASCO COM
475ML 09

10 FIXADOR ODONTOLÓGICO
PRONTO PARA USO

BR0405632 FRASCO COM
475ML 05

11 SPRAY LUBRIFICANTE ALTA E
BAIXA ROTAÇÃO

BR0246952 FRASCO COM
200ML 05

12 AGULHA GENGIVAL CURTA,
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

BR0442145 CAIXA COM 100
UNIDADES 03

13 CIMENTO À BASE DE HIDRÓXIDO
DE CÁLCIO

BR0404562 CONJUNTO BASE +
CATALISADOR 01

14 SUGADOR ENDODÔNTICO
PLÁSTICO DESCARTÁVEL

BR0406295 CAIXA COM 20
UNIDADES 01

15 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO
LÍQUIDO 70% 

BR0269941 FRASCO COM 1L 15

16

PONTAS DE SILICONE PARA
POLIMENTO DE RESINAS
COMPOSTAS FORMATO DE
CHAMA

BR0404875  UNIDADE 14

17
ANESTÉSICO INJETÁVEL
LIDOCAÍNA + ADRENALINA
1:100.000, TUBETE DE VIDRO

BR0269843 TUBETE COM 1,8ML 100

18
ANESTÉSICO INJETÁVEL
ARTICAÍNA + ADRENALINA
1:100.000, TUBETE DE VIDRO

BR0297697 TUBETE COM 1,8ML 100

19
PAPEL GRAU CIRÚRGICO 10CM X
100M PARA AUTOCLAVE COM
INDICADOR DE PROCESSO

BR0442385 ROLO COM 100M 02

20
SOLUÇÃO OTOLÓGICA
HIDROCORTISONA + NEOMICINA
+ POLIMIXINA B

BR0270228 FRASCO COM 10ML 01
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21

ACETONIDO DE
TRIANCINOLONA (POMADA EM
ORABASE)

BR0434473
 BISNAGA COM 10G 01

22 FLÚOR GEL NEUTRO PARA
APLICAÇÃO TÓPICA

BR0428103 FRASCO COM
200ML 10

23
CIMENTO PARA PRÓTESES
(AUTOCONDICIONANTE E
AUTOADESIVO)

BR0438043
BISNAGA PASTA +
CATALISADOR 7G 01

24 VERNIZ FLUORETADO A 5% BR0428166 SERINGA COM 02

25 GEL DIGLUCONATO DE
CLOREXIDINA A 2%

BR0398566 SERINGA COM 3G 04

26 DESSENSIBILIZANTE À BASE DE
NITRATO DE POTÁSSIO

BR0430511 BISNAGA COM
1,2ML 04

27 CIMENTO CIRÚRGICICO SEM
EUGENOL

BR0404545 PASTA +
CATALISADOR 90G 01

28 ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES BR0277319 FRASCO COM 1L 02

29 DETERGENTE ENZIMÁTICO BR0328078 FRASCO COM 1L 03

30 BROCA CARBIDE BAIXA
ROTAÇÃO Nº 4 HL

BR0403311 UNIDADE 05

31 BROCA CARBIDE BAIXA
ROTAÇÃO Nº 6 HL

BR0403312 UNIDADE 05

32

PASTA PARA POLIMENTO DE
RESINAS COMPOSTAS E
PORCELANAS GRANULAÇÃO
EXTRAFINA (2 A 4 MICRONS)

BR0271377
 BISNAGA COM 2G 03

33
ESCOVA PARA LIMPEZA DE
BROCAS COM REGULAGEM DE
COMPRIMENTO DAS CERDAS

BR0438159 UNIDADE 02

34
ADESIVO DENTINÁRIO
UNIVERSAL COM MDP -
INCOLOR

BR0391133 FRASCO COM 5ML 05
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35
LÂMINA PARA BISTURI N.12,
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL BR0313628 UNIDADE 50

36 BOCHECHO CLOREXIDINA 0,12%,
SEM ÁLCOOL

BR0341174 FRASCO COM 2L 03

37 CIMENTO IONOMERO DE VIDRO
PARA RESTAURAÇÃO COR A3

BR0404581 KIT PÓ + LIQUIDO 03

38 PEDRA POMES ULTRA FINA, USO
ODONTOLÓGICO

BR0233497 FRASCO COM 100G 02

39
SUGADOR PLÁSTICO
DESCARTÁVEL, FLEXÍVEL,
PONTA MACIA

BR0406292 UNIDADE 400

40 CARTÃO PARA RAIOS X
PERIAPICAIS (DUPLO)

BR0420216 UNIDADE 200

41 HIDRÓXIDO DE CALCIO P.A. BR0404585 FRASCO COM 10G 01

42 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 2137 BR0403398 UNIDADE 10

43 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 2137
F

BR0403824 UNIDADE 10

44 LENÇOL DE BORRACHA PARA
ISOLAMENTO ABSOLUTO BR0442191 PACOTE COM 26

PEDAÇOS 05

 

1.2. Vigência
O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do instrumento
contratual.

O valor da proposta vencedora será atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) ou por índice que venha a substituí-lo, após um ano da data do orçamento estimado (§7º, artigo 25,
Lei nº 14.133/2021).

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares.

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
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3.1 Especificação
Vide item 1 – objeto

 

3.2 CICLO DE VIDA
 

Sempre que possível, o objeto desta contratação deverá ser:

- Produzido com material reciclável ou reciclado; biodegradável, atóxico, com madeira proveniente de
reflorestamento e com máquinas que reduzem a geração de resíduos industriais;
- Distribuído em embalagens compactas, oriundo de indústria local ou produtor local;
- Apto a proporcionar economia de água e energia, ser compatível com a conscientização ambiental;
- Recicláveis, biodegradáveis, atóxicos, com possibilidade para o reuso;
- Destinação final: item 11 do ETP

 

3.3 SUSTENTABILIDADE
 

3.3.1. De acordo com o art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19.01.2010, os materiais, ora
licitados, devem atender a alguns critérios de sustentabilidade ambiental, tais como:

a) os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme normas da ABNT;
b) devem ser observados os requisitos ambientais para obtenção de certificação do INMETRO como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;
c) os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento;
d) os bens não devem conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 Referência a normas técnicas, item 3.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
 

        5.1. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado / registrado na ANVISA, conforme
a Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013, exceto para aqueles isentos desse registro.

       5.2. A validade do material entregue, deverá obedecer aos seguintes critérios:

       a) Para produtos cujo prazo de validade seja de 5 anos a partir da data de fabricação, ter, no ato da
entrega, validade igual ou superior a 3 anos e meio;

       b) Para produtos cujo prazo de validade seja de 3 anos a partir da data de fabricação, ter, no ato da
entrega,validade igual ou superior a 2 anos;

       c) Para produtos cujo prazo de validade seja de 2 anos a partir da data de fabricação, ter, no ato da
entrega,validade igual ou superior a 1 ano;

       d) Para produtos cujo prazo de validade seja de 1 ano a partir da data de fabricação, ter, no ato da
entrega,validade igual ou superior a 6 meses;
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       e) Para produtos cujo prazo de validade seja de 6 meses a partir da data de fabricação, ter, no ato da
entrega,validade igual ou superior a 3 meses.

 

     5.3. A entrega deverá ser feita no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do envio
da Nota de empenho via e-mail, independentemente da confirmação de recebimento, haja vista que a
referida nota já se encontrará divulgada no sítio  www.portaltransparencia.jus.br, bem como ser de
responsabilidade da licitante vencedora os dados informados para comunicação com o TRE.

     5.4. Os bens deverão ser entregues na Rua Dr. Pontes Neto, s/n, CEP: 60813-530, Bairro: Luciano
Cavalcante, Fortaleza/CE, no horário das 8 às 17h, na Seção de Almoxarifado.

     5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no momento da entrega, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

    5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

    5.7. Os bens serão recebidos definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

    5.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 5.4 não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

 

6. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS
 

    6.1. As amostras serão solicitadas às empresas participantes que oferecerem o menor preço e deverão ser
encaminhadas à ASAUD (Assessoria de Atenção à Saúde) do TRE- CE, no horário das 08:00 às 12:30
horas, até o sétimo dia útil seguinte à solicitação do ASLIC (Assessoria Técnica de Licitações). Para
empresas sediadas fora do município de Fortaleza-CE, deverá ser enviado por correio eletrônico,
comprovante do envio do objeto dentro do prazo, a fim de justificar eventual atraso na entrega.

     6.2. O prazo para análise das amostras será de 5(cinco) dias úteis a contar do dia seguinte à entrega na
ASAUD e o seu resultado deverá ser enviado à ASLIC (Assessoria Técnica de Licitações) pela ASAUD
como documento anexado ao processo de compra (SEI).

      6.3. As amostras serão analisadas dentro da especificação solicitada, bem como se atendem com
eficácia ao fim a que se destinam.

      6.4. Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos, manuseados e, se necessário,
utilizados para atestar sua qualidade, ficando à disposição para retirada pela empresa participante no
estado em que se encontrarem, ao final da análise técnica efetuada pela ASAUD.

      6.5. A amostra que obtiver aprovação e for a vencedora do item permanecerá na ASAUD até que seja
efetivada a entrega dos bens pela empresa participante, a fim de ser com estes comparada. Após a entrega
do item pela empresa vencedora, as amostras ficarão à disposição para retirada pela empresa participante
no estado em que se encontrarem, a critério da licitante.

      6.6. A amostra vencedora, no caso de aprovação da mesma, poderá ser deduzida do montante a ser
entregue pelo licitante, ao final do processo de aquisição.

      6.7. As amostras reprovadas deverão ser retiradas pela empresa participante na ASAUD, nos mesmos
dias e horários de entrega, no prazo máximo de 30 dias corridos, contados a partir do envio do relatório
pela ASAUD à ASLIC (ASSESSORIA DE LICITAÇÕES), ocasião na qual a empresa fornecedora da
amostra será notificada pelo NPR (Núcleo de Pregoeiros) por correio eletrônico, telefone ou fax para que
proceda à referida coleta. Caso contrário, as amostras reprovadas serão descartadas ao final deste prazo
sem aviso prévio pela ASAUD ao fornecedor/licitante ou a outra seção do TRE-CE.

     6.8. Abaixo está disposto um banco de marcas que atendem às especificações dos materiais a serem
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adquiridos, numeradas na mesma ordem da tabela de itens a serem adquiridos. Os itens propostos que
estiverem dentro do banco de marcas fornecido dispensam a apresentação de amostras:

   

6.9. MARCAS COOMERCIAIS QUE NÃO NECESSITAM DE AMOSTRAS
 

ITEM DESCRIÇÃO GENÉRICA
PRODUTO REFERÊNCIA

/
FABRICANTE

01 COMPRESSA DE GAZE NÃO ESTÉRIL 7,5 x 7,5CM / 13 FIOS
/ 8 CAMADAS / 5 DOBRAS

CREMER 
OU

MELHORMED

02 BABADOR DESCARTÁVEL PAPEL/PLÁSTICO ADULTO (33
X 47CM). 

BIODINÂMICA
OU SSPLUS

03 BABADOR DESCARTÁVEL PAPEL/PLÁSTICO ADULTO (30 X
40CM). 

BIIODINÂMICA OU
SSPLUS

04 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO, AMBIDESTRA.
TAM:PEQUENO. 

SUPERMAX

05 LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO, AMBIDESTRA.
TAM: EXTRA PEQUENO

SUPERMAX

06 PELÍCULAS PARA RADIOGRAFIAS PERIAPICAIS
ADULTO 30,5MM X 40,5MM

DENTUS E-SPEED /
KULZER 

OU
E-SPEED / CARESTREAM

 

07 ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAÍNA 20% BENZOTOP / DFL

08 FILME PLÁSTICO PVC LUSAFILM

09 REVELADOR ODONTOLÓGICO PRONTO PARA USO CARESTREAM

10 FIXADOR ODONTOLÓGICO PRONTO PARA USO CARESTREAM

11 SPRAY LUBRIFICANTE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO KAVO

12 AGULHA GENGIVAL CURTA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

INJECTA
OU

PROCARE 
OU

UNOJECT

13 CIMENTO À BASE DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO HYDRO C

14 SUGADOR ENDODÔNTICO PLÁSTICO DESCARTÁVEL ANGELUS
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15 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO LÍQUIDO 70% ITAJÁ

16 PONTAS DE SILICONE PARA POLIMENTO DE RESINAS
COMPOSTAS FORMATO DE CHAMA

ENHANCE / DETSPLY-
SIRONA

17 ANESTÉSICO INJETÁVEL LIDOCAÍNA + ADRENALINA
1:100.000, TUBETE DE VIDRO

ALPHACAÍNE / DFL

18 ANESTÉSICO INJETÁVEL ARTICAÍNA + ADRENALINA
1:100.000, TUBETE DE VIDRO

ARTICAINE / DFL

19 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 10CM X 100M PARA AUTOCLAVE
COM INDICADOR DE PROCESSO

HOSPFLEX
OU

MEDSTERIL
OU

PACK GC
 

20 SOLUÇÃO OTOLÓGICA HIDROCORTISONA + NEOMICINA +
POLIMIXINA B

OTOSPORIN OU
GENÉRICO

21 ACETONIDO DE TRIANCINOLONA (POMADA EM ORABASE)
ONCILON A EM

ORABASE OU GENÉRICO

22 FLÚOR GEL NEUTRO PARA APLICAÇÃO TÓPICA FLUGEL / DFL

23 CIMENTO PARA PRÓTESES AUTOCONDICIONANTE E
AUTOADESIVO

SETPP / SDI

24 VERNIZ FLUORETADO A 5%
ENAMELAST /
ULTRADENT

25 GEL DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA A 2% MAQUIRA

26 DESSENSIBILIZANTE À BASE DE NITRATO DE POTÁSSIO
ULTRA EZ / ULTRADENT

OU
SOOTHIE / SDI

27 CIMENTO CIRÚRGICICO PERICEM / TECHNEW

28 ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES
NÃO HÁ PREFERÊNCIA

POR MARCA

29 DETERGENTE ENZIMÁTICO
ENDOZIIME

OU
RIOZIME

30 BROCA CARBIDE BAIXA ROTAÇÃO Nº 4 HL
MAILLEFER

OU
MICRODONT

31 BROCA CARBIDE BAIXA ROTAÇÃO Nº 6 HL
MAILLEFER

OU
MICRODONT
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32 PASTA PARA POLIMENTO DE RESINAS COMPOSTAS E
PORCELANAS GRANULAÇÃO EXTRAFINA (2 A 4 MICRONS)

DIAMOND ULTRAFINE /
FGM (DENTSCARE)

33 ESCOVA PARA LIMPEZA DE BROCAS COM REGULAGEM
DE COMPRIMENTO DAS CERDAS

JON

34 ADESIVO DENTINÁRIO UNIVERSAL COM MDP - INCOLOR
AMBAR UNIVERSAL APS

/ FGM (DENTSCARE)

35 LÂMINA PARA BISTURI N.12, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

SOLIDOR
OU

MEDIX
OU

ADVANTIVE

36 BOCHECHO CLOREXIDINA 0,12%, SEM ÁLCOOL

SOLIDOR
OU

MEDIX
OU

ADVANTIVE

37 CIMENTO IONOMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO
COR A3

MAXXION / FGM
(DENTSCARE)

38 PEDRA POMES ULTRA FINA, USO ODONTOLÓGICO
MAQUIRA 

OU
BIODINÂMICA

39 SUGADOR PLÁSTICO DESCARTÁVEL, FLEXÍVEL, PONTA
MACIA

MAXCLEAN

40 CARTÃO PARA RAIOS X PERIAPICAIS (DUPLO)
NÃO HÁ PREFERÊNCIA

POR MARCA

41 HIDRÓXIDO DE CALCIO P.A.
MAQUIRA 

OU 
BIODINÂMICA

42 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 2137, HASTE REGULAR
MAILLEFER 

OU
MICRODONT

43 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 2137 F, HASTE REGULAR

MAILLEFER
OU

MICRODONT

44 LENÇOL DE BORRACHA PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO MADEITEX

 

 

 

7. CRITÉRIO DE ESCOLHA DO PREÇO
 

     Atendendo ao interesse da Administração, o critério de menor preço por item deverá ser observado,
desde que o material cotado obedeça rigorosamente às especificações constantes na tabela de material a ser
adquirido e que atendam com eficácia ao fim a que se destinam.

TERMO DE REFERÊNCIA 0466110         SEI 2023.0.000024117-0 / pg. 9



 

8. CONDIÇÕES DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO MATERIAL
 

   8.1. Após a emissão da nota de empenho e ciência da mesma por parte do fornecedor, o material deverá
ser entregue na sede do TRE-CE, na ASAUD (Assessoria de Atenção à Saúde), no horário das 07:30 às
13:00 horas, de segunda a sexta-feira, no prazo máximo de 30 dias, para conferência. O material será
recebido:

         8.1.1.Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação de
cada item;

        8.1.2. Definitivamente, em até 10 (dez) dias corridos após a entrega provisória, após a certificação da
boa qualidade, funcionalidade, prazo de validade e da exata quantidade do material.

        8.1.3. No decorrer desse prazo, se for constatado algum equívoco no fornecimento do material, a
empresa será comunicada para se pronunciar quanto à entrega ou troca de eventuais itens incorretos, no
prazo de 10 (dez) dias corridos.

 

  8.2. Todo o material deverá ter data de vencimento obedecendo ao item 3.2 (subitens a a e deste
T.R.) a contar da data da entrega do mesmo ao TRE-CE.
  8.3. Somente serão aceitos materiais com registro na ANVISA (Agência Nacional de Vigilância
Sanitária), exceto para aqueles que são isentos desse registro.

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com os artigos 115 a 121 da Lei nº
14.133, de 2021.

9.2. Será dispensado Termo de Contrato, sendo substituído por Nota de Empenho de Despesa, para
formalização das contratações oriundas desse processo licitatório.

 

9.3. Obrigações

9.3.1. São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições aqui estabelecidas;
b) verificar, no prazo fixado, a conformidade do material recebido provisoriamente com as especificações
constantes estabelecidas, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos aqui estabelecidos;

 

9.3.1.1 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

9.3.2. São obrigações da Contratada
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a) a Contratada deve cumprir todas as obrigações aqui estabelecidas, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
b) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local aqui
estabelecidos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência, e prazo de garantia ou validade;
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
d) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 5(cinco) dias, o objeto com avarias ou
defeitos;
e) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
f) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

10. PAGAMENTO
 

10.1. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SICAF, serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

10.2. Após verificar que o material se encontra de acordo com as exigências contidas neste Termo de
Referência, a CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA, mediante a apresentação de
Nota Fiscal, conforme as descrições contidas na Nota de Empenho – NE, por meio de ordem bancária,
creditada na conta-corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

10.3. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, junto a nota fiscal/fatura, a
declaração prevista no art. 4° da Instrução Normativa n.° 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada
por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias.

10.4. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será
descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.° 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012.

10.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I =
(TX)

I
=

( 6 /
100 )

     
 365

I = 0,00016438

TX = Percentual
da taxa anual =
6%

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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11.1. Critério de Seleção

Será selecionada a proposta de menor preço por item.8.2. Serão exigidas na fase de habilitação:

11.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Estadual;
11.2.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
11.2.3. Prova de regularidade com a Seguridade Social;
11.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

 

11.3. A etapa de habilitação compreenderá ainda consulta ao SICAF e à Certidão Negativa de Contas
Julgadas Irregulares  do Tribunal de Contas da União.

11.4. Serão inabilitadas as licitantes que não comprovem a regularidade exigida no item 8.2 e que constem
com pendências nos cadastros listados no item 8.3, que não apresentem atividade pertinente e compatível
com o objeto e que possuam dentre os sócios, servidores e/ou dirigentes do Tribunal Regional Eleitoral do
Ceará.

 

12. DAS PENALIDADES
 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:

 

a) der causa à inexecução parcial do Contrato;

b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à adminitraçâo ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do Contrato;

d) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

g) comporta-se de modo inidôneo ou cometer farude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013.

 

12.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

 

a) advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do Contrato, sempre que não
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,§ 2º, da Lei nº 14.133/2021);

b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15% (quinze por cento); ultrapassado esse limite, poderá ser
caracterizada a inexecução total do objeto;

c) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do Contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a
Administração a promover a extinção do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
claúsulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021 (somente quando o contrato
exigir garantia);

d) multa no valor de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxx) por .... (descrever fatos relacionados ao objeto da
contratação capazes de gerar multa de valor fixo). Ex: multa no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) por
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trecho, para cada passagem cotada pela empresa Contratada, em valor superior ao praticado no mercado
(site oficial da companhia aérea correspondente); NÃO SE APLICA
e) multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o total do contrato pela sua inexecução parcial e
de até 20% (vinte por cento) sobre o total do Contrato, no caso de inexecução total do objeto;

f) impedimento de licitar e contratar com Administração Pública Federal direta e indireta, por prazo não
superior a 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 9.1,
sempre que não se justificar a imposição de penalidades mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);

g) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mímimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e","f", "g" e "h" do subitem 9.1 e as condutas previstas nas alíneas "b", "c"
e "d" do subitem 9.1 que justifiquem a imposição de penalidades mais grave que a sanção prevista na
alínea "f" deste subitem (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133/2021).

  

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156 § 9º, da Lei 14.133/2021).

 

12.4. Toda as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156 §7º, da Lei nº 14.133/2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133/2021).

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foram superiores ao valor do pagamenro
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei 14.133/2021).

 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133/2021):

 

a) a natureza e a gravidade de infração cometida;

b) peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implatação ou o aperfeioçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

 

12.6. O CONTRATANTE deverá, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresa Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art.161 da Lei nº
14.133/2021).

 

12.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

 

12.8. Os débitos da CONTRATADA para a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou de outros contratos
administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão CONTRATANTE, na forma da
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Intrução Normativa SEGES/ME nº 26 de 13 de abril de 2022. Em caso de inexistência ou insuficiência de
crédito, será enviada à CONTRATADA GRU, e, caso não haja o pagamento no prazo estipulado, o valor
devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da União, cobrado com base na Lei nº 6.830/80, sem
prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que
porventura venha a substituí-lo.

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União. A Secretaria de Orçamento e Finanças se manifestará acerca deste item.

 

14. Gestão e Fiscalização do contrato
A gestora do Contrato será o(a) servidor(a) ANA EDITE COELHO DE QUEIROZ e como substituto(a)
MARIA INELDA ROCHA BARBOSA.
 

              
Servidor(a): ANA EDITE COELHO DE QUEIROZ                                                                                 
               
Cargo: ANALISTA JUDICIÁRIA - ÁREA DE APOIO ESPECIALIZADO - ODONTOLOGIA
Matrícula: 14332
 

De acordo,
Secretário

Documento assinado eletronicamente por ANA EDITE COELHO DE QUEIROZ , ANALISTA
JUDICIÁRIA, em 19/01/2024, às 13:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JANAINA RODRIGUES LIMA CALAND , ASSESSORA,
em 19/01/2024, às 13:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DENISE BASTOS PONTES, SECRETÁRIA, em
23/01/2024, às 08:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0466110&crc=6CF08F82, informando, caso não preenchido, o código
verificador 0466110 e o código CRC 6CF08F82.
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